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§1º Para qualquer atualização cadastral, a mesma deverá ser 
solicitada através do requerimento padrão no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de atualização e o Estabelecimento Agropecuário ficará 
sujeito ao pagamento de taxa especificada em Lei.

§2º Caso o Estabelecimento Agropecuário altere o endereço, 
o mesmo deverá ser solicitado através do requerimento padrão e a 
ADAPEC realizará um novo recadastro, vistoria in loco e emissão de um 
novo certificado de registro.

Art. 5º As Unidades Locais de Execução de Serviço da ADAPEC 
ficarão responsáveis pela fiscalização e emissão de Laudo de Vistoria, 
recebimento do requerimento para obtenção do Certificado de Registro, 
juntamente com toda a documentação exigida no art. 3º da presente 
instrução normativa, onde em seguida será encaminhada para as suas 
respectivas Delegacias Regionais de Serviço, a qual ficará responsável 
pela conferência e inserção das informações no sistema SIDATO da 
ADAPEC, módulo Casas Agropecuárias, permanecendo cópia de toda 
documentação arquivada para futuras auditorias na Unidade Local 
responsável ou no Sistema de Gestão de Documentos (SGD).

§1º A inserção dos dados no SIDATO, a conferência dos 
documentos obrigatórios para o cadastro e/ou recadastro, bem como a 
efetivação do Laudo de Vistoria, é de responsabilidade dos servidores 
habilitados para as suas respectivas áreas afins.

§2º A correta confecção e preenchimento dos dados solicitados 
no Laudo de Vistoria e no Módulo Casas Agropecuárias no Sidato, sujeitos 
a auditorias, são de total responsabilidade do servidor da Adapec que o 
efetivou.

§3º O Laudo de Vistoria será emitido por servidor habilitado após 
auditoria in loco, a qual se dará somente após recebimento e conferência 
da documentação completa entregue pelo requerente.

Art. 6º As Delegacias Regionais de Serviço deverão encaminhar 
à ADAPEC/SEDE/GACFV cópia do Laudo de Vistoria emitido por servidor 
legalmente habilitado para a fiscalização das seguintes atividades:

a) Comercialização de agrotóxicos;
b) Armazenamento de agrotóxicos;
c) Prestador de serviço fitossanitário;
d) Comercialização de sementes e/ou mudas;
e) Viveiros

Art. 7º Todos os certificados de registros serão encaminhados 
via SGD para as Delegacias Regionais, em um prazo de até 15 dias, onde 
ficará à cargo das mesmas sua distribuição e controle para as devidas 
unidades locais.

Parágrafo Único. Os certificados serão assinados eletronicamente 
pelo presidente e em caso de ausência pelo vice-presidente desta agência.

Art. 8º Quando a empresa encerrar sua atividade, o proprietário 
ou responsável pela mesma, deverá entregar na ADAPEC no prazo de 30 
dias, uma Declaração de Encerramento de Atividade informando a data 
de encerramento (Anexo II).

Parágrafo Único. Quando a empresa estiver fechada e o 
proprietário não tiver solicitado junto a Agência o encerramento do registro 
ou não for localizado, o Inspetor de Defesa Agropecuária (Engenheiro 
Agrônomo) deverá encaminhar para a ADAPEC/SEDE a devida 
declaração de encerramento das atividades, assinada e carimbada, não 
sendo necessário haver assinatura de testemunha (Anexo III).

Art. 9º A Delegacia Regional de Serviço deverá confeccionar o 
mapa de arrecadação das Lojas Agropecuárias mensalmente e enviar ao 
setor responsável pela prestação de contas na ADAPEC/SEDE.

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado a Instrução Normativa nº 10, de 10 de 
dezembro de 2020.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 21 dias  
do mês de dezembro de 2021.

PAULO ANTÔNIO DE LIMA
Presidente

 

 

 
 

 
ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 011, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - ADAPEC 
 N ° 

SÉRIE “A” 

 
REQUERIMENTO PARA ESTABELECIMENTO AGROPECUÁRIO 

Eu: 
Abaixo assinado, residente e domiciliado no endereço: 
Bairro: Município:                                                         CEP: 
Email: Telefone: 
 
Venho requerer (marcar X): 
 
         CADASTRO 

 
        RECADASTRO 

 
         ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 

 
 
A 
saber: 

CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Inscrição Estadual: 
 
Proprietário: 
RG/ Órgão Expedidor:                                                                             CPF: 
Nome Sócio: 
RG/ Órgão Expedidor:                                                                             CPF: 
 
Endereço do estabelecimento: 
Telefone:  CEP:  
Município:  Estado:  
E-mail:  
Principais atividades: 
 
 
 
Nº do DARE  Valor Pago Data pagamento 
   
Outrossim, esclareço que tem como Responsável Técnico o(a): 

Engenheiro(a) Agrônomo(a): CREA-TO Nº: 

MÉDICO(A) VETERINÁRIO(A) CRMV-TO n°: 

Declaro para os devidos fins e efeitos legais que as informações acima descritas são verdadeiras e que todos os documentos ora anexados são verídicos. 
 
Local e data:______________________ 

                                                                                         ____________________________________________ 
                                                                                          Assinatura do requerente 

PROTOCOLO 
 

Recebi em: ____/____/____ 
 

 
 

Carimbo e Assinatura do Técnico responsável pelo recebimento/ADAPEC 
1ª VIA: ADAPEC/PASTA DO ESTABELECIMENTO - 2ª VIA:  REQUERENTE 

 

PARA (MARCAR X):  CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA (marcar X): 

 COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS   MICROEMPREENDEDOR 

 COMERCIALIZAÇÃO DE VACINAS    ENTRE R$ 1.000,00 – 5.000,00 

 COMERCIALIZAÇÃO DE AVES VIVAS   ENTRE R$ 5.001,00 – 10.000,00 

 COMERCIALIZAÇÃO DE AGROTÓXICOS   ENTRE R$ 10.001,00 – 50.000,00 

 ARMAZENAMENTO DE AGROTÓXICOS   ACIMA DE R$ 50.000,00 

 COMERCIALIZAÇÃO DE SEMENTES E MUDAS    

 VIVEIRO    

 PRESTADOR DE SERVIÇO FITOSSANITÁRIO (AVIAÇÃO AÉREA)    

 FIRMAS LEILOEIRAS    

 ATUALIZAÇÃO CADASTRAL. ESPECIFICAR QUAL:    

 OUTRAS:    
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - ADAPEC 
 N ° 
SÉRIE“A” 

DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE ATIVIDADE(S)- ESTABELECIMENTO 
 

Venho requerer: 
 
                 ENCERRAMENTO DE ATIVIDADE 
 
Data de enceramento da atividade: ____/____/____ 
 
De:  

 COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS 

 COMERCIALIZAÇÃO DE VACINAS  

 COMERCIALIZAÇÃO DE AVES VIVAS 

 COMERCIALIZAÇÃO DE AGROTÓXICOS 

 ARMAZENAMENTO DE AGROTÓXICOS 

 COMERCIALIZAÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 

 VIVEIRO 

 PRESTADOR DE SERVIÇO FITOSSANITÁRIO (AVIAÇÃO AÉREA) 

 FIRMAS LEILOEIRAS 

 OUTRAS:_____________________________________________________________ 

 
A saber: 
Razão Social: _____________________________________________________________________ 
 
Nome Fantasia: ____________________________________________________________________ 
 
 
Inscrição Estadual: CNPJ: 

Endereço: Telefone: 

Bairro/Setor: Município: UF: CEP: 
Declaro para os devidos fins e efeitos legais que encerrei a(s) atividade(s) acima descrita(s) e solicito o encerramento do cadastro junto a Adapec/TO. 
 
Local e data:___________________ , ______/______/______ 
 

_____________________________________________ 

 

Assinatura do requerente  
 
 
 

 
_______________________________________________ 

 

Carimbo e Assinatura do Técnico responsável pelo recebimento/ADAPEC Local e data do recebimento  
1ª VIA: ADAPEC/PASTA DO ESTABELECIMENTO - 2ª VIA:  REQUERENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eu: 
Abaixo assinado, residente e domiciliado no endereço: 
Bairro: Município: 
CEP: Telefone: 
Email: 

 

ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 014, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 014, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.




